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Consulta. Executivo. Impossibilidade de concessão de benefício à cooperativa, da qual Vereador é Diretor Presidente. Ofensa à CF/88.

RELATÓRIO 
O Prefeito do Município de Francisco Beltrão consulta este Tribunal sobre a possibilidade de concessão de incentivos à cooperativa de suinocultores. Pergunta, ainda, se tal benefício seria possível, considerando-se o fato de que o Diretor Presidente da entidade é Vereador do Município.

A consulta foi examinada pelo setor de Ementário e Jurisprudência que informou acerca da inexistência de prejulgados e anexou decisões sobre o tema. Resumidamente, apontou-se a possibilidade de incentivo às atividades sócio-econômicas, desde que atendidas as exigências legais, notadamente a LRF, no caso de renúncia de receita. Por outro lado, o fato da Cooperativa ter como Diretor Presidente, um Vereador, caracterizaria incompatibilidade.

Na mesma linha, a Diretoria de Contas Municipais, após detalhado estudo, entendeu possível a concessão de incentivos, desde que respeitados os princípios legais que regem a matéria. O impeditivo à outorga do benefício à Cooperativa residiria no fato de que esta possui um Vereador em seu quadro dirigente.

O Ministério Público junto ao Tribunal concordou com a Diretoria instrutora e propôs que a consulta seja respondida naqueles termos.

VOTO

Após análise do feito, resta concluir que já existem decisões desta Casa sobre o tema, como observou de início, a Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência.

A concessão de auxílio financeiro é permitida, desde que se resguardem os princípios legais pertinentes. De outra sorte, a mesma benesse se dirigida a entidade da qual faça parte Vereador, torna-se irregular por ferir princípio constitucional.

Assim, o voto é para que se responda à consulta nos exatos termos do Parecer 51/06 da DCM e 20131/06 do MPjTC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 399.807/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, nos exatos termos dos Pareceres de nºs 51/06 e 20.131/06, respectivamente, da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
      Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
     CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

